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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1435/2001

de 19 de Dezembro

Sob proposta do Instituto Superior de Educação e
Ciências;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Vagas

1 — No anexo I à Portaria n.o 1086/2001, de 6 de
Setembro, a linha referente à «Escola Superior de Edu-
cação e Ciências» é substituída por «Instituto Superior
de Educação e Ciências — 160 vagas».

2 — No anexo II à Portaria n.o 1086/2001, a linha refe-
rente à «Escola Superior de Educação e Ciências» é
substituída por «Instituto Superior de Educação e
Ciências — 160 vagas».

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

3.o

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir da data da
entrada em vigor da Portaria n.o 1086/2001.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
19 de Novembro de 2001.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 18/2001/A

O Gabinete da Zona Classificada de Angra do
Heroísmo é um serviço de apoio consultivo e técnico
que tem visto a sua actuação aumentar consideravel-
mente, dado ter de emitir pareceres e fazer o acom-
panhamento de todas as obras que se realizam na zona
classificada e numa vasta área de protecção envolvente.

A sua orgânica, aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 7/2000/A, de 10 de Fevereiro, por lapso,
não contempla no seu quadro anexo o lugar de direcção
correspondente ao respectivo presidente. Também com-
petências deste necessitam de ser esclarecidas, nomea-
damente no que respeita à gestão do pessoal do Gabi-
nete, bem como à forma de exercício do cargo.

Assim, tendo em conta o disposto nos artigos 42.o
e 43.o do Decreto Legislativo Regional n.o 29/99/A, de
31 de Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 3.o, 5.o, 7.o e 9.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 7/2000/A, de 10 de Fevereiro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O Gabinete é apoiado no seu funcionamento por

um corpo técnico, destinado a elaborar os pareceres
necessários ao cumprimento das atribuições que lhe
estão cometidas, assim como pelo restante pessoal cons-
tante do quadro anexo ao presente diploma.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O cargo de presidente é exercido em regime de

exclusividade, sendo-lhe ainda aplicado, com as neces-
sárias adaptações, as regras previstas nos n.os 2, 3 e
7 do artigo 18.o, nos artigos 20.o, 22.o e 24.o e no n.o 1
do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Coordenar o funcionamento do corpo técnico

e do restante pessoal do Gabinete;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Exercer todos os poderes que, nos termos da

lei, lhe forem delegados pelo secretário regional
com competência em matéria de cultura.

Artigo 7.o

O quadro de pessoal do Gabinete é o constante do
mapa anexo ao presente diploma, do qual faz parte inte-
grante, e é agrupado de acordo com a seguinte clas-
sificação:

a) Pessoal da direcção;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico-profissional;
d) Pessoal administrativo;
e) Pessoal auxiliar.

Artigo 9.o

1 — O presidente exerce as suas funções em regime
de exclusividade e é remunerado pelo índice 830 da
escala salarial das carreiras do regime geral da função
pública.

2 — Os vogais da direcção recebem mensalmente
30% do índice 100 da escala salarial das carreiras do
regime geral da função pública, salvo nos meses em
que não participem em nenhuma reunião.»
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Artigo 2.o

O quadro de pessoal do Gabinete da Zona Classi-
ficada de Angra do Heroísmo, anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 7/2000/A, de 10 de Fevereiro,
é alterado e substituído pelo mapa anexo ao presente
diploma.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, reportando os seus efeitos a 11
de Fevereiro de 2000.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 5 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de
Novembro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 2.o

Quadro de pessoal do Gabinete da Zona Classificada
de Angra do Heroísmo

Lugares Categoria Remunerações

Pessoal de direcção:

1 Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Vogais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

(d) 5 Pessoal técnico superior:

Técnico superior de 2.a classe, de
1.a classe, principal, assessor ou
assessor principal . . . . . . . . . . . . . . (c)

2 Pessoal técnico-profissional:

Desenhador de 2.a classe, de 1.a classe,
principal, especialista ou especia-
lista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

3 Pessoal administrativo:

Assistente administrativo, assistente
administrativo principal ou assis-
tente administrativo especialista . . . (c)

Pessoal auxiliar:

2 Fiscal de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . (c)
1 Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . (c)

(a) Remuneração nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do presente diploma.
(b) Remuneração nos termos do n.o 2 do artigo 9.o do presente diploma.
(c) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(d) Nesta dotação inclui-se, pelo menos, um arquitecto, um licenciado em História e

um jurista, nos termos do n.o 2 do artigo 42.o do Decreto Legislativo Regional n.o 29/99/A,
de 31 de Julho.

Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2001/A

Estando a decorrer a construção do edifício para ins-
talação da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Ginetes,
torna-se necessário criar condições que permitam uma
atempada preparação da sua entrada em funciona-
mento.

Importa, pois, em execução do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, e tendo presente que à área a servir
se aplica o disposto no artigo 6.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 2/98/A, de 28 de Janeiro, transformar a
actual Área Escolar de Ginetes em Escola Básica Inte-
grada de Ginetes, com a agregação da escola agora a
criar, perspectivando o seu arranque no ano escolar de
2002-2003.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, com a redacção adap-
tada que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação

1 — É criada, na freguesia de Ginetes, concelho de
Ponta Delgada, ilha de São Miguel, a Escola Básica
dos 2.o e 3.o Ciclos de Ginetes.

2 — Em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 10/98/A,
de 2 de Maio, é criada a Escola Básica Integrada de
Ginetes, integrando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Ginetes e os estabelecimentos da educação pré-es-
colar e do 1.o ciclo do ensino básico oficial, a educação
especial, o ensino recorrente de adultos e a educação
extra-escolar das freguesias de Feteiras, Candelária,
Ginetes, Mosteiros e Sete Cidades.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante do Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Área Escolar de Ginetes transita, na mesma
categoria, para lugar do quadro da Escola Básica Inte-
grada de Ginetes, mediante publicação de lista nomi-
nativa.

2 — Até que seja aprovada a reorganização dos qua-
dros do pessoal não docente do ensino básico e secun-
dário mantêm-se em vigor os quadros de pessoal que
foram aprovados pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio, para a Área Escolar de
Ginetes.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Área Escolar
de Ginetes transitam, com dispensa de qualquer outra
formalidade, para a Escola Básica Integrada de Ginetes.


